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Decisões relativas a normas de seleção de pós-graduandos:

- as provas do processo de seleção se darão na seguinte ordem:

1) prova de proficiência em grego ou latim e em línguas modernas;

2) entrevista com a Comissão de Seleção;

3) avaliação do projeto de pesquisa e do currículo.

-  a elaboração e correção das provas de proficiência em grego e latim ficarão a cargo de duas 
comissões (uma para grego, outra para latim), cada uma formada por três docentes do Programa 
indicados pela CCP;

- as provas de proficiência em línguas modernas ficarão a cargo do Centro de Línguas;

- os candidatos tanto ao mestrado, quanto ao doutorado poderão optar pela proficiência em inglês, 
francês, alemão ou italiano;

- o ranqueamento dos candidatos para obtenção de bolsa será estabelecido com base na média das 
notas  de  proficiência  em grego  ou latim e  da  nota  do  projeto,  ambas  com mesmo peso.  Para 
desempate, será considerada a avaliação do currículo.

Sobre as provas de proficiência em grego e latim:

- O conteúdo das provas de grego e latim ficará restrito a autores e obras estudados nos cursos de  
graduação. No Edital de Inscrição constará a seguinte lista de autores de cujas obras serão extraídas 
passagens  para  tradução:  autores  gregos  –  Aristófanes,  Ésquilo,  Eurípides,  Heródoto,  Hesíodo, 
Homero, Platão, Sófocles, Tucídides, poetas líricos, elegíacos e jâmbicos; autores latinos – Cícero, 
Horácio, Ovídio, Propércio, Quintiliano, Salústio, Sêneca, Terêncio, Tito Lívio, Virgílio.

- o texto selecionado para as provas de grego e latim deverá ter extensão de cerca de vinte linhas, 
calculadas com base na mancha de impressão padrão: papel A4, fonte tamanho 12;

- as provas constarão de trecho para tradução e de três questões sobre tópicos gramaticais presentes 
no texto;

-  as  provas  terão  formato  padronizado,  devendo  ser  indicados  o  autor,  o  título  da  obra  e  as 
numerações de edição.

Sobre os projetos de pesquisa:

- os projetos serão avaliados por uma comissão de três membros, composta pelos integrantes da 
CCP ou seus suplentes;

- os projetos deverão apresentar estrutura padronizada, conforme o modelo adotado pela Fapesp.

Sobre a abertura de vagas:

- estabeleceu-se que, a cada semestre, deverão necessariamente abrir vagas os docentes com menos 
de cinco orientandos no nível da pós-graduação; os que tiverem cinco ou mais orientandos poderão 
abrir vagas conforme sua disponibilidade.




